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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 05/2026 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de 
Adesão e o Plano de Ação da Deliberação Nº 
04/2026 CEDI/PR - Programa Viaja Mais 60 – 
Fase III.   

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019. 

CONSIDERANDO a ATA Nº 03/2026 

RESOLVE: 

                              Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade o Termo de Adesão e o Plano 

de Ação da Deliberação nº 04/2026 CEDI/PR programa Viaja Mas 60 – faze III. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

                                               Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2026 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de 
Adesão e o Plano de Ação da Deliberação Nº 
05/2026 CEDI/PR – Cuida Mais Paraná – fase  II 
Envelhecimento Ativo.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019. 

CONSIDERANDO a ATA Nº 03/2026 

RESOLVE: 

                              Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade o Termo de Adesão e o Plano 

de Ação da Deliberação nº 05/2026 CEDI/PR – Cuida Mais Paraná fase II – Envelhecimento 

Ativo.  

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

                                               Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026 
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RESOLUÇÃO Nº 07/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da 
Reprogramação do Recurso Incentivo ao serviço 
de Centro-Dia e outras linhas em prol da 
População Idosa Del. 019/2023 do Fundo 
Municipal do Idoso para o ano de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019, 

Considerando a ATA Nº 03/2026. 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovado a Reprogramação do Recurso Incentivo ao 

serviço de Centro-Dia e outras linhas em prol da População Idosa Del. 019/2023 do Fundo 

Municipal do Idoso para o ano de 2026 conforme a apresentação feita em reunião e 

registrada em ata. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026. 
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RESOLUÇÃO Nº 08/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da 
Reprogramação da Deliberação nº 024/2023 
do CEDIPI/PR – Programa Viaja Mais 60 (fase I) 
do Fundo Municipal do Idoso para o ano de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019, 

Considerando a ATA Nº 03/2026. 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovado a Reprogramação da Deliberação nº 024/2023 

do CEDIPI/PR – Programa Viaja Mais 60 (fase I) do Fundo Municipal do Idoso para o ano de 

2026 conforme a apresentação feita em reunião e registrada em ata. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026. 
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RESOLUÇÃO Nº 09/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da 
Reprogramação da Deliberação nº 34/2024 
do CEDIPI/PR – Programa Viaja Mais 60 (fase II) 
do Fundo Municipal do Idoso para o ano de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019, 

Considerando a ATA Nº 03/2026. 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovado a Reprogramação da Deliberação nº 034/2024 

do CEDIPI/PR – Programa Viaja Mais 60 (fase II) do Fundo Municipal do Idoso para o ano 

de 2026 conforme a apresentação feita em reunião e registrada em ata. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026. 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da 
Reprogramação do Recurso ao FMDI (imposto de 
renda) para Fundo Municipal do Idoso para o ano 
de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 03 de março de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019, 

Considerando a ATA Nº 03/2026 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovado a Reprogramação do Recurso ao FMDI 

(imposto de renda) para o Fundo Municipal do Idoso para o ano de 2026 conforme a 

apresentação feita em reunião e registrada em ata. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 03 de março de 2026. 
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